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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 432/2020 que "Dispõe sobre 
a obrigatoriedade de bares, restaurantes e casas noturnas a adotarem medidas de auxilio à mulher 
que se sinta em situação de risco". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 28 de abril de 2021. 

Deputa 	REDANO 
President ALE/RO 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 432/2020 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, 
restaurantes e casas noturnas a adotarem medidas 
de auxilio à mulher que se sinta em situação de 
risco. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Ficam os bares, os restaurantes e as casas noturnas obrigados a adotarem medidas 
de auxílio à mulher que se sinta em situação de risco no âmbito do Estado de Rondônia. 

Art. 2° O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de 
acompanhamento até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à policia. 

§ 10 Devem ser afixados cartazes nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente do 
estabelecimento informando a disponibilidade do auxilio à mulher que se sinta em situação de 
risco. 

§ 2° Podem ser utilizados outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre 
a mulher e o estabelecimento. 

Art. 3° Os estabelecimentos devem proporcionar treinamento e capacitação aos seus 
colaboradores para que apliquem as medidas previstas nesta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 28 de abril de 2021. 

Deputado 	X REDANO 
Preside — ALE/RO 
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